
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

 
ATA DE JULGAMENTO  

 

TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 37/2016  

  

 Às treze horas, do décimo sexto dia, do mês de dezembro de dois mil e dezesseis, na sala do 

setor de licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC, reuniram-se os membros da 

Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 1894, de 1° de março de 2016, sob a 

presidência da Sra. Marlise Theilacker, estando presentes os membros Barbara Luiza Poffo de Azevedo 

e Lourdes Moser, para análise dos documentos do processo licitatório Tomada de Preços nº 37/2016, 

conforme segue: 

As Propostas de Preços apresentadas pelas empresas são as seguintes: 

ITENS Acordar Treinamentos LTDA EPP BF Consultoria, Assessoria e 

Financiamento LTDA EPP 

Painel Pesquisas, Consultoria e 

Publicidade LTDA EPP 

Valor 
Unitário(R$) 

Valor Total  
(R$) 

Valor 
Unitário(R$) 

Valor Total  
(R$) 

Valor 
Unitário(R$) 

Valor Total  
(R$) 

ITEM 1.1 72.395,00  

144.790,00 

52.661,99  

105.323,99 

56.305,00  

112.610,00 ITEM 1.2 72.395,00 52.661,99 56.305,00 

 

Do parecer apresentado pela Secretária de Assistência Social, conforme solicitado na ata 

anterior, todas as empresas apresentaram Atestado de capacidade Técnica, Declaração de 

Disponibilização de profissionais e Certificados de conclusão de cursos, e obtiveram a seguinte 

pontuação, conforme item 9.1.5, do edital: 

DOCUMENTOS APRESENTADOS Acordar Treinamentos 

LTDA EPP 

BF Consultoria, 

Assessoria e 
Financiamento LTDA 

EPP 

Painel Pesquisas, 

Consultoria e 
Publicidade LTDA 

EPP 

Prova de aptidão (capacitação técnico operacional), por meio de 

atestados de capacidade técnica; fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, expedido em nome da pessoa 

jurídica licitante, - com características similares e compatíveis com 

o objeto desta licitação-demonstrando a execução de serviços, o 
período de execução, mencionando data de início e de término, e 

cópia do contrato do serviço. 

15 pontos 07 pontos 15 pontos 

Declaração de disponibilidade de profissionais em período integral, 
inclusive no período noturno e durante os finais de semana, para o 

desenvolvimento das atividades. 

10 pontos 10 pontos 10 pontos 

Certificados de conclusão de cusros e respectiva inscrição junto 

aos respectivos conselhos nas áreas de Assistência Social e 

Psicologia dos profissionais que atuarão no projeto: 

-Assistente Social (graduação em Serviço Social e inscrição no 
CRESS);Psicólogo (graduação em Psicologia e registro no CRP); 

Técnico Administrativo (ensino médio completo) 

09 pontos 09 pontos 11 pontos 

TOTAL GERAL 34 pontos 26 pontos 36 pontos 
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Desta forma, aplicando-se o cálculo constante no item 9.2.1, do edital, conforme demonstrativo  

em anexo, as empresas  obtiveram as seguintes Notas de Classificação: 

 

 

EMPRESA 

NOTA DE 

CLASSIFICAÇÃO 

Painel Pesquisas, Consultoria e Publicidade LTDA EPP 97,00 

BF Consultoria, Assessoria e Financiamento LTDA EPP 86,00 

Acordar Treinamentos LTDA EPP 83,50 

 

Diante do exposto, declara-se vencedora a empresa Painel Pesquisas, Consultoria e 

Publicidade LTDA EPP, no valor total de R$ 112.610,00 (cento e doze mil e seiscentos e dez reais). 

 Ficam as empresas intimadas do inteiro teor desta ata de julgamento para, querendo apresentar 

recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, ou seja, 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 

publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC). 

 

Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que 

lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão. 

 
 Registre-se, publique-se, intimem-se.   

 

   

  
MARLISE THEILACKER 

Presidente 

LOURDES MOSER 

Membro 
Barbara Luiza Poffo de Azevedo 

Membro 
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ANEXO 

 

Conforme item 9.2.1, do edital: 

NC=Nota de Classificação; 

IT=Índice Técnico; 

IP=Índice de Preço; 

MP=Menor Preço Proposto; 

PE=Preço da Proposta em Exame; 

PT=Pontuação Técnica da Proposta em Exame (somatório); 

MPT= Maior Pontuação Técnica 

 

a) Para obter o índice Técnico (IT), aplicamos a seguinte fórmula: IT=PT/MPTx100, e as  

empresas obtiveram os seguintes resultados: 

1 – Acordar Treinamentos LTDA EPP: 34/36x100=94 

2 – BF Consultoria, Assessoria e Financiamento LTDA EPP: 26/36x100=72 

3 – Painel Pesquisas, Consultoria e Publicidade LTDA EPP: 36/36x100=100 

 

b) Para obter o Índice de Preço(IP), aplicamos a seguinte fórmula: IP=MP/PEX100,  as 

empresas obtiveram os seguintes resultados: 

1 – Acordar Treinamentos LTDA EPP: 105.323,99/144.790,00x100=73 

2 - BF Consultoria, Assessoria e Financiamento LTDA EPP: 105.323,99/105.323,99x100=100 

3 – Painel Pesquisas, Consultoria e Publicidade LTDA EPP: 105.323,99/112.610,00x100=94 

 

c) A Nota de Classificação (NC), será obtida mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

NC = (ITx50+IPx50)/100, e obtivemos os seguintes resultados: 

1 – Acordar Treinamentos LTDA EPP: NC=(94x50+73x50)/100=83,50 

2 - BF Consultoria, Assessoria e Financiamento LTDA EPP: NC=(72x50+100x50)/100=86,00 

3 – Painel Pesquisas, Consultoria e Publicidade LTDA EPP: NC=(100x50+94x50)/100=97,00 

 


